
MUNICÍPIO DE MANGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

BOLETIM DE VOTAÇÃO UNIFICADO

3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

Documentos

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 04/12/2023
ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGA/MG Aos quatro dias do mês de dezembro de 2023,
às 19h, no Plenário João Francisco Bernardo, realizou-se a 19ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Manga/MG,
sob a presidência do Excelentí...
Autoria: Poder Legislativo
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (9): Cibelle S., João F., Jackson V., Israel J., Eric R., Gilson F., Ronderson A., Raimundo
M., Jácia L..

Projeto de Lei Nº 22/2023
Altera a Lei Municipal nº 1961, de 28 de Dezembro de 2021 que dispõe sobre o Plano Plurianual do período de 2022 a
2025.
Autoria: Anastácio Guedes Saraiva
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (8): Cibelle S., Jackson V., Israel J., Eric R., Gilson F., Ronderson A., Raimundo M., Jácia
L..

Projeto de Lei Nº 23/2023
Altera os Anexos de Metas Anuais, Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios
Anteriores, Receitas, Despesas e Resultados Primário constantes da Lei Municipal nº 1. 993, de 11 de agosto de 2023 -
Lei de Diretriz...
Autoria: Anastácio Guedes Saraiva
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (8): Cibelle S., Jackson V., Israel J., Eric R., Gilson F., Ronderson A., Raimundo M., Jácia
L..

Projeto de Emenda Impositiva Nº 01/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 01 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "SAÚDE" - ADITIVA ao Projeto de Lei
n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício financeiro de
2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Esta folha foi gerada automaticamente em: 19/09/2024 às 13:28:01 Página 1
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 02/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 02 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "SAÚDE" - ADITIVA ao Projeto de Lei
n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício financeiro de
2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 03/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 03 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "SAÚDE" - ADITIVA ao Projeto de Lei
n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício financeiro de
2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 04/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 04 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "SAÚDE" - ADITIVA ao Projeto de Lei
n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício financeiro de
2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 05/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 05 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "SAÚDE" - ADITIVA ao Projeto de Lei
n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício financeiro de
2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 06/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 06 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "SAÚDE" - ADITIVA ao Projeto de Lei
n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício financeiro de
2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 07/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 07 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "SAÚDE" - ADITIVA ao Projeto de Lei
n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício financeiro de
2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 08/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 08 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "SAÚDE" - ADITIVA ao Projeto de Lei
n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício financeiro de
2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 09/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 09 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "SAÚDE" - ADITIVA ao Projeto de Lei
n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício financeiro de
2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 10/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 10/2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "SAÚDE" - ADITIVA ao Projeto de Lei
n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício financeiro de
2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 11/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 11 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "SAÚDE" - ADITIVA ao Projeto de Lei
n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício financeiro de
2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 12/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 12 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "SAÚDE" - ADITIVA ao Projeto de Lei
n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício financeiro de
2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 13/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 13 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "SAÚDE" - ADITIVA ao Projeto de Lei
n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício financeiro de
2024".
Autoria: Ronderson Alves Xavier
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 14/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 14 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "SAÚDE" - ADITIVA ao Projeto de Lei
n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício financeiro de
2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 15/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 15 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "SAÚDE" - ADITIVA ao Projeto de Lei
n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício financeiro de
2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 16/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 16 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA" - ADITIVA
ao Projeto de Lei n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício
financeiro de 2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 17/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 17 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA" - ADITIVA
ao Projeto de Lei n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício
financeiro de 2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 18/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 18 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA" - ADITIVA
ao Projeto de Lei n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício
financeiro de 2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 19/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 19 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA" - ADITIVA
ao Projeto de Lei n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício
financeiro de 2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 20/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 20 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA" - ADITIVA
ao Projeto de Lei n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício
financeiro de 2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 21/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 21 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA" - ADITIVA
ao Projeto de Lei n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício
financeiro de 2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 22/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 22 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA" - ADITIVA
ao Projeto de Lei n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício
financeiro de 2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 23/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 23 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA" - ADITIVA
ao Projeto de Lei n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício
financeiro de 2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 24/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 24 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA" - ADITIVA
ao Projeto de Lei n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício
financeiro de 2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 25/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 25 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA" - ADITIVA
ao Projeto de Lei n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício
financeiro de 2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 26/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 26 /2023 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL "ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA" - ADITIVA
ao Projeto de Lei n°=018/2023 - "que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mangal MG para o exercício
financeiro de 2024".
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 27/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 27/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA SAÚDE - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 28/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 28/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA SAÚDE - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 29/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 29/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA SAÚDE - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 30/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 30/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 31/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 31/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 32/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 32/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 33/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 33/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 34/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 34/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 35/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 35/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 36/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 36/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 37/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 37/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 38/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 38/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 39/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 39/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 40/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 40/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 41/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 41/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 42/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 42/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jackson Vinicius Cunha
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 43/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 43/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: João França Neto
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 44/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 44/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: João França Neto
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 45/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 45/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: João França Neto
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 46/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 46/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: João França Neto
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Esta folha foi gerada automaticamente em: 19/09/2024 às 13:28:01 Página 10

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
on

de
rs

on
 A

lv
es

 X
av

ie
r, 

Ja
ck

so
n 

Vi
ni

ci
us

 C
un

ha
, J

oã
o 

Fr
an

ça
 N

et
o,

 C
ib

el
le

 S
an

to
s 

Vi
ei

ra
 d

e 
Sá

 L
uc

ia
no

, E
ric

 R
am

on
 L

op
o 

Se
ix

as
, J

ác
ia

 L
op

es
 e

 m
ai

s 
3

pe
ss

oa
 c

on
fo

rm
e 

M
P 

n°
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 q
ue

 in
st

itu
i a

 In
fra

-e
st

ru
tu

ra
 d

e 
Ch

av
es

 P
úb

lic
as

 B
ra

sil
ei

ra
 - 

IC
P 

- B
ra

sil
. P

ar
a 

ve
rifi

ca
r a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
, a

ce
ss

e:
cm

m
an

ga
.g

w
le

gi
s.

co
m

.b
r/

va
lid

ad
or

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 JH

BY
N

-W
AW

6Z
-6

LF
O

4-
M

U
H

G
D

-X
SW

P7
 o

u 
es

ca
ne

ie
 o

 Q
R 

Co
de

 d
o 

ca
be

ça
lh

o.

Pr. Melo Viana, nº 1653 - CENTRO - CEP 39.460-000 - Manga - MG - CNPJ nº 01.017.967/0001-49

https://cmmanga.gwlegis.com.br/validador/JHBYN-WAW6Z-6LFO4-MUHGD-XSWP7


MUNICÍPIO DE MANGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

Documentos

Projeto de Emenda Impositiva Nº 47/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 47/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: João França Neto
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 48/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 48/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: João França Neto
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 49/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 49/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: João França Neto
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 50/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 50/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: João França Neto
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 51/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 51/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: João França Neto
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 52/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 52/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: João França Neto
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 53/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 53/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: João França Neto
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 54/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 54/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: João França Neto
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 55/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 55/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: João França Neto
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 56/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 56/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: João França Neto
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 57/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 57/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: João França Neto
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 58/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 58/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Israel Jarbas Pimenta Lopo
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 59/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 59/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA SAÚDE - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Israel Jarbas Pimenta Lopo
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 60/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 60/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Israel Jarbas Pimenta Lopo
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 61/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 61/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Israel Jarbas Pimenta Lopo
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 62/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 62/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Israel Jarbas Pimenta Lopo
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 63/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 63/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Israel Jarbas Pimenta Lopo
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 64/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 64/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Israel Jarbas Pimenta Lopo
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 65/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 65/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Gilson Francisco Viana
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 66/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 66/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Gilson Francisco Viana
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 67/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 67/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Gilson Francisco Viana
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 68/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 68/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Gilson Francisco Viana
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 69/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 69/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Gilson Francisco Viana
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 70/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 70/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Gilson Francisco Viana
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 71/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 71/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Gilson Francisco Viana
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Esta folha foi gerada automaticamente em: 19/09/2024 às 13:28:01 Página 15

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
on

de
rs

on
 A

lv
es

 X
av

ie
r, 

Ja
ck

so
n 

Vi
ni

ci
us

 C
un

ha
, J

oã
o 

Fr
an

ça
 N

et
o,

 C
ib

el
le

 S
an

to
s 

Vi
ei

ra
 d

e 
Sá

 L
uc

ia
no

, E
ric

 R
am

on
 L

op
o 

Se
ix

as
, J

ác
ia

 L
op

es
 e

 m
ai

s 
3

pe
ss

oa
 c

on
fo

rm
e 

M
P 

n°
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 q
ue

 in
st

itu
i a

 In
fra

-e
st

ru
tu

ra
 d

e 
Ch

av
es

 P
úb

lic
as

 B
ra

sil
ei

ra
 - 

IC
P 

- B
ra

sil
. P

ar
a 

ve
rifi

ca
r a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
, a

ce
ss

e:
cm

m
an

ga
.g

w
le

gi
s.

co
m

.b
r/

va
lid

ad
or

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 JH

BY
N

-W
AW

6Z
-6

LF
O

4-
M

U
H

G
D

-X
SW

P7
 o

u 
es

ca
ne

ie
 o

 Q
R 

Co
de

 d
o 

ca
be

ça
lh

o.

Pr. Melo Viana, nº 1653 - CENTRO - CEP 39.460-000 - Manga - MG - CNPJ nº 01.017.967/0001-49

https://cmmanga.gwlegis.com.br/validador/JHBYN-WAW6Z-6LFO4-MUHGD-XSWP7


MUNICÍPIO DE MANGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

Documentos

Projeto de Emenda Impositiva Nº 72/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 72/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Gilson Francisco Viana
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 73/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 73/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Gilson Francisco Viana
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 74/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 74/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA SAÚDE - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Gilson Francisco Viana
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 75/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 75/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA SAÚDE - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Gilson Francisco Viana
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 76/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 76/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA SAÚDE - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Gilson Francisco Viana
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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MUNICÍPIO DE MANGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

Documentos

Projeto de Emenda Impositiva Nº 77/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 77/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA SAÚDE - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Cibelle Santos Vieira de Sá Luciano
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 78/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 78/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Cibelle Santos Vieira de Sá Luciano
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 79/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 79/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Cibelle Santos Vieira de Sá Luciano
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 80/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 80/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Cibelle Santos Vieira de Sá Luciano
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 81/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 81/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Cibelle Santos Vieira de Sá Luciano
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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MUNICÍPIO DE MANGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

Documentos

Projeto de Emenda Impositiva Nº 82/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 82/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Cibelle Santos Vieira de Sá Luciano
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 83/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 83/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Cibelle Santos Vieira de Sá Luciano
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 84/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 84/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Cibelle Santos Vieira de Sá Luciano
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 85/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 85/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Cibelle Santos Vieira de Sá Luciano
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 86/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 86/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Cibelle Santos Vieira de Sá Luciano
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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MUNICÍPIO DE MANGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

Documentos

Projeto de Emenda Impositiva Nº 87/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 87/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Cibelle Santos Vieira de Sá Luciano
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 88/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 88/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Cibelle Santos Vieira de Sá Luciano
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 89/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 89/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Cibelle Santos Vieira de Sá Luciano
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 90/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 90/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Cibelle Santos Vieira de Sá Luciano
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 91/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 91/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA SAÚDE - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Eric Ramon Lopo Seixas
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Documentos

Projeto de Emenda Impositiva Nº 92/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 92/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Eric Ramon Lopo Seixas
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 93/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 93/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Eric Ramon Lopo Seixas
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 94/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 94/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Eric Ramon Lopo Seixas
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 95/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 95/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Eric Ramon Lopo Seixas
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 96/2023
EMENDA IMPDSITIVA N° 96/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Eric Ramon Lopo Seixas
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Esta folha foi gerada automaticamente em: 19/09/2024 às 13:28:01 Página 20
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 97/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 97/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Eric Ramon Lopo Seixas
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 98/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 98/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Eric Ramon Lopo Seixas
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 99/2023
EMENDA IMPO SITIVA N° 99/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Eric Ramon Lopo Seixas
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 100/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 100/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Eric Ramon Lopo Seixas
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 101/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 101/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Eric Ramon Lopo Seixas
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 102/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 102/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA SAÚDE - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jácia Lopes
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 103/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 103/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA SAÚDE - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jácia Lopes
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 104/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 104/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA SAÚDE - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jácia Lopes
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 105/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 105/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jácia Lopes
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 106/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 106/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jácia Lopes
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 107/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 107/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jácia Lopes
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 108/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 108/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jácia Lopes
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 109/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 109/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jácia Lopes
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 110/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 110/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jácia Lopes
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 111/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 111/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jácia Lopes
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Projeto de Emenda Impositiva Nº 112/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 112/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jácia Lopes
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 113/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 113/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jácia Lopes
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 114/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 114/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jácia Lopes
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 115/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 115/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jácia Lopes
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:

Projeto de Emenda Impositiva Nº 116/2023
EMENDA IMPOSITIVA N° 116/2023 -EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA ÁREA GERAL - ADITIVA AO Projeto de Lei n° 018/2023-que
se estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Manga, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de
2024.
Autoria: Jácia Lopes
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração:
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Emenda Modificativa Nº 01/2023 ao(à) Projeto de Lei Nº 18/2023
Modifica a Dotação Orçamentária do Exerc; icio de 2023 e dá outras providências.
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (5): Jackson V., Gilson F., Ronderson A., Raimundo M., Jácia L.. Contrários (3): Cibelle
S., Israel J., Eric R.

Emenda Modificativa Nº 02/2023 ao(à) Projeto de Lei Nº 18/2023
Modifica a Dotação Orçmentária do Exercício de 2023 e dá outras providências.
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (6): Jackson V., Eric R., Gilson F., Ronderson A., Raimundo M., Jácia L.. Contrários (2):
Cibelle S., Israel J.

Emenda Modificativa Nº 03/2023 ao(à) Projeto de Lei Nº 18/2023
EMENDA MODIFICATIVA 03 ao PL 18/2023
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (6): Jackson V., Eric R., Gilson F., Ronderson A., Raimundo M., Jácia L.. Contrários (2):
Cibelle S., Israel J.

Emenda Modificativa Nº 04/2023 ao(à) Projeto de Lei Nº 18/2023
EMENDA MODIFICATIVA 04 ao PL 18/2023
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (5): Jackson V., Gilson F., Ronderson A., Raimundo M., Jácia L.. Contrários (3): Cibelle
S., Israel J., Eric R.

Emenda Modificativa Nº 05/2023 ao(à) Projeto de Lei Nº 18/2023
EMENDA MODIFICATIVA 05 ao PL 18/2023
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (5): Jackson V., Gilson F., Ronderson A., Raimundo M., Jácia L.. Contrários (3): Cibelle
S., Israel J., Eric R.

Emenda Modificativa Nº 06/2023 ao(à) Projeto de Lei Nº 18/2023
EMENDA MODIFICATIVA 06 ao PL 18/2023
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (5): Jackson V., Gilson F., Ronderson A., Raimundo M., Jácia L.. Contrários (3): Cibelle
S., Israel J., Eric R.
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Emenda Modificativa Nº 07/2023 ao(à) Projeto de Lei Nº 18/2023
EMENDA MODIFICATIVA 07 ao PL 18/2023
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Rejeitado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (4): Jackson V., Gilson F., Ronderson A., Raimundo M.. Contrários (5): Cibelle S., João F.,
Israel J., Eric R., Jácia L.

Emenda Modificativa Nº 08/2023 ao(à) Projeto de Lei Nº 18/2023
EMENDA MODIFICATIVA 08 ao PL 18/2023
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Rejeitado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (4): Jackson V., Gilson F., Ronderson A., Raimundo M.. Contrários (5): Cibelle S., João F.,
Israel J., Eric R., Jácia L.

Emenda Modificativa Nº 09/2023 ao(à) Projeto de Lei Nº 18/2023
EMENDA MODIFICATIVA 09 ao PL 18/2023
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Rejeitado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (4): Jackson V., Eric R., Ronderson A., Raimundo M.. Contrários (5): Cibelle S., João F.,
Israel J., Gilson F., Jácia L.

Emenda Modificativa Nº 10/2023 ao(à) Projeto de Lei Nº 18/2023
EMENDA MODIFICATIVA 10 ao PL 18/2023
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Rejeitado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (4): Jackson V., Gilson F., Ronderson A., Raimundo M.. Contrários (5): Cibelle S., João F.,
Israel J., Eric R., Jácia L.

Emenda Modificativa Nº 11/2023 ao(à) Projeto de Lei Nº 18/2023
EMENDA MODIFICATIVA 11 ao PL 18/2023
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Rejeitado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (3): Jackson V., Ronderson A., Raimundo M.. Contrários (5): Cibelle S., Israel J., Eric R.,
Gilson F., Jácia L.

Emenda Modificativa Nº 12/2023 ao(à) Projeto de Lei Nº 18/2023
EMENDA MODIFICATIVA 12 ao PL 18/2023
Autoria: Raimundo Mendonça Sobrinho
Resultado: Rejeitado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (3): Jackson V., Ronderson A., Raimundo M.. Contrários (5): Cibelle S., Israel J., Eric R.,
Gilson F., Jácia L.
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[2ª Votação] Projeto de Lei Nº 18/2023
"Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Manga para o Exercício Financeiro de 2024 e dá outras
Providências. "
Autoria: Anastácio Guedes Saraiva
Resultado: Aprovado - Maioria Simples
Apuração: Favoráveis (8): Cibelle S., Jackson V., Israel J., Eric R., Gilson F., Ronderson A., Raimundo M., Jácia
L..

João França Neto
Presidente

Israel Jarbas Pimenta Lopo
Vice-Presidente

Cibelle Santos Vieira de Sá
Luciano

1º Secretário(a)

Jackson Vinicius Cunha
2º Secretário(a)

Eric Ramon Lopo Seixas
Vereador(a)

Gilson Francisco Viana
Vereador(a)

Jácia Lopes
Vereador(a)

Raimundo Mendonça Sobrinho
Vereador(a)

Ronderson Alves Xavier
Vereador(a)
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